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2 gy Wy ! Os casos de ac:dentes fatais decorrentes de quedas"

de ]aneias ou sacadas de apartamentos séo, mfellzmente muito’ comuns no
Brasil: ‘

; Recentemente ecorreu uma dessas fatalldades no
Estado do Ric de Jane|ro quando a tela de protegao de uma janela, jé

desgastada pelo tempo nao suportou 0 peso de um bebé e se rompeu
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Esses acudenttes néo ocorrenam se,” quando da
aprovar.éo do prOJeto de construgao houvesse obngatonedade de inclusao de
dispositivos de proteg;éo e seguranga nas janelas venezlanas sacadas e éreasf
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Tal medida . jé-vem sendo adotada em alguns: "

munrcaptos e representa uma _maneira segura de oferecer protecao contra

.‘amdentes até porque a aprovacéo do pro;eto de construc,ao passa
necessanamente pelo cnténo de proﬁssnonats competentes e
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~ Diarte do ,exp'qstd,
~ Submeto & apreciagao do E. Plenario o seguinte:
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- Art. 4° -‘R'e'\'(bgarﬁ-"sé as-dispdsi_c;;)e_s"em contrario.
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Dispée sobre a instalagdo de dispositivos
, de protecdo nas janelas, venezianas e.
! ‘sacadas em edificios' e sobrados com‘
2 AT I Sy - de um'pawmento :
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s g Art. 1° Os pro;etos arquutetbnlcos para edlﬁcagées de: prédlos e sobrados
~ com ma4$ de Um pavnmqnto no Munlcnp»o deverao conter, para sua aprovagao, "

dnsposutlvos de protegao e seguranga nas janelas, venezianas, sacadas e area§
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By Paragrafo lJn‘icb 3 Oé"dié'bogitivos dé protecao de'segurangé previstos
no caput deste amgo deveréo ser fixos e: de matenal resistente, devendo. atlnglr
no minlmo 70% (setenta por cento) do espago aberto : |

'Art". %.°—. E§ta- Lei Comple.‘rnéhtar:se(é feéuiamentadé pelo Poder Exécutivo,
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Art. 3'."? - Esta Lei Co,mplem',é_ntar entra em(vigor na data de.sua publicacao.
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